
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA 

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E HABITAÇÃO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00004/2021 
DISPENSA DE VALOR Nº 00004/2021 

BASE LEGAL: ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021  

TIPO: MENOR PREÇO 

 

Órgão Comprador: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA 

RUA PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 209 - CENTRO - NATUBA - PB. 

CEP: 58494–000 - E-mail: cplnatuba@gmail.com- Tel.: (083) 3397–1042. 

 

O Município de Natuba, Estado da Paraíba, por meio da Prefeitura Municipal inscrito no CNPJ 

09.072.448/0001–95, com sede à Rua Presidente Epitácio Pessoa, 209 - Centro – Natuba - PB, por 

intermédio da Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Habitação, torna público que, realizará 

Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo Nº 

75, inciso I da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados a seguir:  

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:  
DIA 07/12/2021, ÀS 13:00 HORAS  

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO:  HORÁRIO DA PARAÍBA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO E FISÍCO PARA 

ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:  

RUA PRESIDENTE EPITÁCIO 

PESSOA, 209 - CENTRO - NATUBA - 

PB. 

E-mail: cplnatuba@gmail.com 

 

 

1.0 – DO OBJETO:  
 

1.1. Constitui objeto desta Chamada Publica a Contratação de empresa visando a locação do 

serviço de máquina pesada é o que segue: (1) ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS 

CAÇAMBA 0,40 A 1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21,19 T, POTENCIA LIQUIDA 173 HP, 

fundamentada no Inc. I, do art. 75, da lei federal 14.133/2021 

 

1.2Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;   

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Natuba/PB, para exercício de 2021, na 

classificação abaixo:   
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Recursos Próprios do Município de Natuba: 

 

02.100 SECRETARIA DE OBRAS , SERVIÇOS URBANOS E HABITAÇÃO 

15 452 2001 2058- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS 

URBANOS E HABITAÇÃO 

26 782 1005 2059- MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

02.110 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

18 541 2001 2060- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE 

E RECURSOS HÍDRICOS 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

 

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 22.120,34. 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO/COTAÇÃO:  

 

4.1. A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados física ou eletronicamente para os seguintes endereços: RUA PRESIDENTE 

EPITÁCIO PESSOA, 209 - CENTRO - NATUBA - PB. E-mail: cplnatuba@gmail.com, 

preferencialmente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 00004/2021.   

 

4.1.1Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 07/12/2021 às 13:00h 

 

4.2Habilitação Jurídica e Fiscal: 

 

4.2.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;  

4.2.2Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 

dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 

Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu;Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

4.2.3Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

4.2.4Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;  

4.2.5Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);  

4.2.6Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;  

4.2.7Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

4.2.8Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG); 
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4.3Proposta de Preço/Cotação: 

 

4.3.1A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 

Edital.  

4.3.2As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando- se pela desclassificação.  

4.3.3Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo 

obedecer ao valor estipulado pela administração.  

 

5.0 – DO PAGAMENTO:  

 

5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis após a emissão da nota fiscal, juntamente com 

a planilha de controle por máquina ou veículo, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

5.2. Para realização dos pagamentos, o proponente vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação;  

 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado.  

 

6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre 

que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

 

6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.   

 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dela, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

 

 

Natuba - PE, 01 de dezembro de 2021.  

 

 

 

___________________________________ 

EDUARDO FRANKLIN BARBALHO DE BARROS 

Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Habitação 
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ANEXO I  

 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PARA LOCAÇÃO EQUIPAMENTOS: 

 

 

 

OBJETO: 

 

Contratação de empresa visando a locação do serviços de máquina pesada é o que segue: (1) ESCAVADEIRA 

HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS CAÇAMBA 0,40 A 1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21,19 T, POTENCIA 

LIQUIDA 173 HP; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NATUBA/PB 

Dezembro/2021  
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APRESENTAÇÃO 
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APRESENTAÇÃO/ JUSTIFICATIVA 

 

A Prefeitura Municipal de Natuba/PB apresenta a seguir o Termo de Referência para Contratação de empresa 

visando a locação do serviço de máquina pesada é o que segue: (1) ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE 

ESTEIRAS CAÇAMBA 0,40 A 1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21,19 T, POTENCIA LIQUIDA 173 HP;  

 

A contratação de locação de máquinas pesadas e equipamentos de terraplanagem têm como 

finalidade suprir a demanda da falta de equipamentos, e ainda, em substituição aos que permanecem em 

manutenção. 

 

As devidas contratações de horas máquinas são de suma importância, tendo em vista que o 

Município de Natuba/PB não dispõe dos equipamentos necessários para realização de manutenção de 

estradas vicinais, remoção e transporte de resíduos provenientes de construções e demolições (entulhos), 

carga, transporte e descarga de lixo, limpeza e/ou manutenção de barragens, cortes e aterros, dentre outros 

serviços equivalentes. 

 

Nesses serviços estarão inclusos todos os custos básicos da locação, operador e combustível, assim 

como encargos sociais e trabalhistas (CLT) e constituirá a qualquer título, a única e completa remuneração 

pelo adequado e perfeito cumprimento do objeto. 

 

 

A demanda, com planejamento, fiscalização e controle ficará à cargo da Secretaria Municipal de 

Obras. De fato, o objeto deste termo de referência é a simples formação de preço de referência para subsidiar 

o processo de contratação pela Administração Municipal. 

 

Vantagens da Locação 

 

 Não há necessidade de capital próprio ou de captação de recursos externos;  

 A manutenção e o investimento são de responsabilidade do locador;  

 Alta disponibilidade do equipamento; 

 Maior flexibilidade no incremento de máquinas; 

 Troca de investimento por despesa planejada; 

 Maior disponibilidade em regimes de três turnos de trabalho; 

 Menor custo operacional; 

 Elasticidade e flexibilidade na troca/substituição do equipamento, conforme demanda, ou seja, o 

equipamento pode ser devolvido caso haja queda na produção ou pode ser solicitado um número maior 

de máquinas caso o mercado esteja aquecido; 

 Locação só é cobrada com a máquina disponível; 
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 Comunicação direta com o fornecedor para solucionar qualquer problema; 

 Como regra, existe um prazo para solução do problema e caso não seja feita, o locador deverá 

disponibilizar outra máquina; 

 Muitos contratos são pagos conforme produtividade ou disponibilidade da máquina; 

 Busca contínua de melhorias, pois quanto maior for o investimento do locador em treinamento dos 

profissionais da operação, maior será seu lucro; 

 Não há necessidade de manter estoque de peças e equipe técnica; 

 A empresa usuária saberá, sem surpresas, quanto custam seus equipamentos ao longo do tempo; 

 Há garantia de que os equipamentos atendem às normas de segurança, pois a assistência técnica é feita 

com peças de reposição originais e mão de obra treinada pelo próprio fabricante; 

 Menor custo indireto com compras e estoque de peças, assistência técnica, manutenção de baterias e 

carregadores; 

 

 
  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA 

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E HABITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESUMO DO OBJETO 
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3. RESUMO DO OBJETO 

 

3.1- EMPREENDIMENTO: 

Locação de equipamentos (ESCAVADEIRA HIDRÁULICA), sendo que a contratação desses 

serviços justifica-se pelo fato do município não possuir em sua frota de máquinas os 

equipamentos solicitados nos itens do objeto. 

 

3.2– LOCALIZAÇÃO:  

Município de Natuba, pertencente ao Agreste Paraíbano; 

 

3.3 – EMPREENDEDOR:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA CNPJ Nº 09.072.448/0001-95; 

 

3.4 – POPULAÇÃO BENEFICIADA:  

Toda a população do Município de Natuba; 

 

3.5 – CUSTO ESTIMADO DO INVESTIMENTO: 

Recursos Próprios (Prefeitura Municipal de Natuba): 

 

R$ 22.120,34 (vinte e dois mil, cento e vinte reais e trinta e quatro centavos) mensal; 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

O objetivo desse termo de referência é a Contratação de empresa visando à Locação de equipamentos 

(ESCAVADEIRA HIDRÁULICA), sendo que a contratação desse serviço justifica-se pelo fato do 

município não possuir em sua frota de máquinas os equipamentos solicitados nos itens do objeto. 

 

 Os veículos e máquinas deverão estar em perfeito estado de conservação visto que os serviços 

que serão executados são em caráter de urgência e em grande fluxo, por isso a determinação quanto ao 

ano de fabricação, pois não podemos aguardar a substituição ou manutenção das mesmas, sabendo que 

um veículo ou máquina com tempo de uso inferior ao solicitado estão sujeitas a uma necessidade de 

manutenções mecânicas superiores aquelas que solicitamos. 

 

 Após o certame, a empresa vencedora deverá apresentar no prazo de até 48(quarenta e oito) 

horas os veículos ou as máquinas para vistoria por parte da Secretaria Municipal solicitante, para a 

verificação das condições das mesmas, visando observar se o objeto licitado se encontra em condições 

de trabalho, no que tange desempenho e segurança. 
 

Condições de Execução dos Serviços 

 

1- O compromisso para a locação das máquinas e veículos pesados só estará caracterizado após o 

recebimento da “Ordem de Serviço” ou instrumento equivalente e/ou da competente Nota de 
Empenho. 

2- Preliminarmente ao início da prestação do serviço, todas as máquinas e veículos pesados a serem 

utilizados para execução dos serviços objeto desse procedimento, deverão ser submetidos à vistoria por 

parte da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Habitação, no prazo de 48(quarenta e oito) 
horas em horário de expediente no pátio Secretaria, o qual expedirá um laudo de aceite ou não. 

3- A vistoria técnica verificará se a máquinas e veículos pesados está em condições de funcionamento, 

nível de ruído, emissão de poluentes, falta de iluminação noturna, isenção de avarias, defeitos graves 
aparentes, bem como adaptações inadequadas que afetem as características das máquinas e a segurança 

do uso em vias públicas. 

4- Para a prestação dos serviços o Setor responsável emitirá a “Ordem de Serviço” ou instrumento 

equivalente, que deverá obrigatoriamente conter: data, número do processo, número da Nota de 
Empenho, prazo em que deverá ficar à disposição da contratante, carimbo e assinatura do responsável.  

5- Após a emissão da ordem de serviço a contratada deverá iniciar os trabalhos em 12 (doze) horas no 

local indicado no referido documento. 
6- A jornada diária de trabalhos será de 08 (oito) horas, sendo duas horas para descanso e almoço. 

7- Os trabalhos iniciarão as 07:30 até as 17:30 horas, de segunda a sexta-feira, e caso seja necessário a 

execução de serviços considerados urgentes nos dias de sábado, domingo ou feriado, sem a variação de 
preço da hora em virtude do horário ou dia. 

8- Consideram-se horas trabalhadas as computadas entre o horário de apresentação das máquinas e o de 

sua liberação pela Secretaria Municipal, descontadas as horas destinadas às refeições dos motoristas, 

respeitando-se os limites estabelecidos nesta cláusula. 
9- A empresa contratada fica obrigada a atender todas as “Ordens de Serviço” expedidas durante a 

vigência desta Ata de Registro de Preços, dentro da quantidade estabelecida, podendo haver 

atendimento além da quantidade prevista, a critério da Administração, mediante prévia justificativa, e 
com a anuência da empresa contratada, devidamente formalizada no processo e aprovação das 

máquinas oferecidas. 
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10- Sabendo que se trata de Registro de preços não será estipulada horas mínimas para executar, uma vez 

que depende da necessidade por parte da administração para que seja executado o serviço. 

11- As máquinas e veículos pesados, devidamente abastecidas de combustível e com seus operadores, 
deverão se apresentar no local e horário pré-estabelecidos, sendo que a sua dispensa ao fim do turno 

somente ocorrerá com a autorização do encarregado da Secretaria Municipal, na planilha diária 

individual de controle das máquinas. 

12- As máquinas deverão estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção, devendo a contratada 
substituir aqueles que não atenderem esta exigência em 12 (doze) horas após a notificação formal da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

13- A contratada se obriga a socorrer a máquina ou veículo que apresentar defeito ou sofrer acidente, 
consertando-o no próprio local, quando possível, ou então substituí-lo de imediato a critério da 

fiscalização da Secretaria Municipal. Nestes casos ou mesmo quando da parada para manutenção 

preventiva da máquina, serão toleradas as suas substituições por no máximo 12 (doze horas) corridas. 

14- No caso da ocorrência de apreensão ou remoção de alguma máquina, as despesas decorrentes da 
retirada, guincho e outras, correrão por conta da contratada, sem prejuízo da sua pronta substituição. 

15- Em virtude de os serviços serem em locais diferentes e distantes a empresa vencedora será responsável 

pelo transporte dos veículos e maquinários até o local determinado. 

 

Prazos e Valor 

 

O prazo de contratação será de 1 (um) mes, a partir de sua assinatura do contrato de fornecimento.    

O valor da hora máquina deverá estar incluído todos os custos básicos da locação, operador e 

combustível, assim como os encargos sociais e trabalhistas (CLT) e constituirá a qualquer título, a única e 

completa remuneração pelo adequado e perfeito cumprimento do objeto deste Registro de Preços. 

Sendo que o valor será utilizado para o pagamento da locação das máquinas tanto no período diurno, 

como no noturno ou quando excepcionalmente requisitados aos domingos e feriados, não havendo variação do 

preço em virtude do horário e do dia. 

 

 

Transporte de Combustível para Abastecer as Máquinas 

 

 Obriga-se adotar medidas eficazes com relação ao transporte do combustível a ser utilizado, para não 

comprometer sua qualidade nem infringir a legislação. 

 Para estar dentro da lei é necessário atender a uma série de requisitos, tanto em relação ao veículo, 

quanto ao que se refere ao material transportado. O motorista também deve ter consigo o documento 

original que comprove a realização do curso MOPP – (Movimentação e Operação de Produtos 

Perigosos), conforme o modelo regulamentado pelo Contran – (Conselho Nacional de Trânsito).  

 

 

Fiscalização 
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 Fica a cargo da Contratante, exercer, ampla, restrita e permanente fiscalização durante toda a 

execução dos serviços, bem como estabelecer parâmetro e diretrizes na execução, aplicando à 

CONTRATADA (O), nos termos da regulamentação própria, sanções cabíveis pelas infrações acaso 

verificadas, após devidamente apuradas. 

 

 A fiscalização será realizada, visando garantir as condições de regularidade, continuidade, 

eficiência, segurança, atualidade, generalidade e pontualidade dos serviços, podendo a Secretaria 

Municipal solicitante tomar toda e qualquer decisão para assegurar a prestação adequada dos serviços. 
 

 

Condições de Pagamento 

 

O valor total de cada medição será apurado com base na quantidade de horas que as máquinas ou 

veículos ficaram a serviço ou a disposição da Secretaria Municipal solicitante no período, aplicado o preço 

unitário registrado.  

O prazo para pagamento será de até 30(trinta) dias úteis após a emissão da nota fiscal, juntamente com a 

planilha de controle por máquina ou veículo. 

 

Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da contratada, a fluência 

do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

 

Obrigações da Contratada 

 

1- Deverá indicar pessoa responsável pelo acompanhamento dos serviços com poderes para 

dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar soluções 

prático para qualquer problema envolvendo o objeto do presente projeto básico. 

2- Fornecer e efetuar a manutenção da máquina ou veículo qualificada para o trabalho proposto, 

nos termos da proposta, bem como assume os riscos e as despesas decorrentes da 

disponibilidade dos mesmos. Responsabilizará, também pela idoneidade e pelo comportamento 

de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam 

causados ao município ou a terceiros. 

3- Disponibilizar operador ou motorista para conduzir a máquina ou veículo, bem como 

abastecimento e transporte para os locais que a administração municipal esteja executando os 

serviços, conforme será determinado pela Secretaria Municipal. 

4- A escolha do motorista ficará por conta do contratado, sendo que caso ocorrer imprevisto com 

o mesmo, a contratada deverá substituí-lo imediatamente. 

5- Manter planilha de controle para cada máquina e veículo, onde deverão constar os horários de 

apresentação e de dispensa de cada máquina, assim como todas as ocorrências e horas paradas, 

devidamente aprovadas pelo encarregado da Secretaria Municipal. 
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6- Responsabilizará pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles 

praticados, responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a 

terceiros durante a locomoção e transporte das máquinas aos locais de trabalho, bem como 

durante a execução dos serviços. 

7- A contratada se obriga a afastar ou substituir, dentro de 12 (doze) horas, qualquer funcionário 

de seu quadro, que por solicitação da Prefeitura devidamente justificada por escrito, não deva 

continuar a participar da prestação dos serviços. 

8- Responder por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas a Legislação Tributária, 

Trabalhista, Previdenciárias ou Securitárias e decorrentes da execução do presente termo. 
 

Disposições Gerais 

 

A Contratada deverá indicar pessoa responsável pelo acompanhamento dos serviços com poderes para 

dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar soluções práticas para 

qualquer problema envolvendo o objeto do presente projeto básico. 

A Comissão de Licitação, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 

lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução. 

 

Reiteramos que o objeto deste termo de referência é a simples formação de preço de referência para 

contratação dos equipamentos citados. Logo, a responsabilidade pelo planejamento, execução e fiscalização dos 

trabalhos será da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Habitação, juntamente com o 

Departamento de Engenharia da PMN sendo responsáveis pela fiscalização desses serviços. 

 

Finalmente, destacamos que as considerações deste termo de referência não são exaustivas, devendo a 

contratada atender a todas as normas, regulamentos e leis aplicáveis, além de quaisquer exigências adicionais 

que constem no termo. 

 

A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou 

indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 

contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas necessárias 

para a perfeita execução do objeto, tais como, transporte, tributos, fretes, encargos sociais, seguros e demais 

despesas inerentes à execução do objeto. 

 

O não cumprimento das condições estipuladas neste Termo de Referência implicará na adoção de 

medidas e penalidades previstas em lei 
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ANEXO II  

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

 

DISPENSA DE VALOR Nº 00004/2021  

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021  

 

 

Objeto: Contratação de empresa visando a locação do serviço de máquina pesada é o que segue: (1) 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS CAÇAMBA 0,40 A 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21,19 T, POTENCIA LIQUIDA 173 HP, fundamentada no Inc. I, do art. 75, da lei 

federal 14.133/2021 

 

PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QTD P. UNIT. P. TOTAL 

01 Contratação de empresa visando a locação do 

serviços de máquina pesada é o que segue: (1) 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE 

ESTEIRAS CAÇAMBA 0,40 A 1,20 M3, PESO 

OPERACIONAL 21,19 T, POTENCIA LIQUIDA 

173 HP 

Hora/Máquina 

80   

TOTAL GERAL  

 

 

Valor Global da Proposta:   

 

Validade da Proposta 60 dias;   

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 

conta da Empresa contratada;   

Razão social; - Nº do CNPJ:   

Endereço:   

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.   

 

Natuba, ________ de ____________________ de 2021.  

 

 

____________________________________ 

Assinatura do Responsável CPF:  

 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III  

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

MINUTA DO CONTRATO 

  

DISPENSA Nº DV00004/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00004/2021 

  

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE NATUBA, ATRAVÉS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA ........., 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS 

CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Natuba - Rua Presidente 

Epitácio Pessoa, 209 - Centro - Natuba - PB, CNPJ nº 09.072.448/0001-95, neste ato representada pelo 

Prefeito Jose Lins da Silva Filho, Brasileiro, Casado, Contador, residente e domiciliado na Rua 

Professora Laura Montenegro, SN - Centro - Natuba - PB, CPF nº 038.164.594-04, Carteira de 

Identidade nº 2580692 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - 

......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., 

......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00004/2021, processada nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 

contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Contratação de empresa visando a locação 

do serviço de máquina pesada é o que segue: (1) ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE 

ESTEIRAS CAÇAMBA 0,40 A 1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21,19 T, POTENCIA LIQUIDA 

173 HP, fundamentada no Inc. I, do art. 75, da lei federal 14.133/2021. 
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O prestação de serviços deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 

neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

Dispensa de Licitação nº DV00004/2021 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 

fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 

integral. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis  

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

 

Recursos Próprios do Município de Natuba: 

 

02.100 SECRETARIA DE OBRAS , SERVIÇOS URBANOS E HABITAÇÃO 

15 452 2001 2058- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS 

URBANOS E HABITAÇÃO 

26 782 1005 2059- MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

02.110 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

18 541 2001 2060- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE 

E RECURSOS HÍDRICOS 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

 

A - O pagamento ocorrerá em até 30(trinta) dias úteis após a emissão da nota fiscal, juntamente com a 

planilha de controle por máquina ou veículo, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

B - Para realização dos pagamentos, o proponente vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação;  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

 

O prazo máximo de execução do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do 

Contrato: 

a - Conclusão: 10 (dez) dias. 
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A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2021, 

considerada da data de sua assinatura. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

a) Efetuar os pagamentos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência e preços pactuados 

pelos serviços efetivamente efetuados.  

 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.  

 

c) Comunicar à CONTRATADA as ocorrências relacionadas a execução do contrato.  

 

d) Prestar informações e os esclarecimentos que porventura venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA com relação ao objeto do Contrato.  

 

e) Proporcionar todas as facilidades, que a CONTRATADA dependa, para realização de um bom 

serviço.  

 

f) Aplicar as penalidades cabíveis no caso de descumprimento do contrato, garantindo a 

CONTRATADA, a prévia defesa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

 

a) CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto 

contratado;  

 

b) No caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, ao Município de Natuba deverá ser 

comunicado por escrito sobre estas mudanças, e só aceitará a nova empresa se destas 

transformações não resultarem prejuízos à execução dos serviços, mantidas as condições de 

habilitação e a manutenção das condições estabelecidas no Contrato original;  

 

c) Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do trabalho, que 

incidam ou venham a incidir sobre os equipamentos, insumos e serviços objeto do Contrato e 

apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo DO CONTRATANTE;  

 

d) Assumir a responsabilidade pelo bom desempenho de seu pessoal e providenciar para que todos os 

seus empregados cumpram as normas internas do CONTRATANTE, nos locais de trabalho;  

 

e) Zelar pela discrição e integridade durante a execução dos serviços;  

 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sob todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto deste contrato, devendo orientar os empregados nesse sentido;  
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 

nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21 

 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 

valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 

seguintes sanções:  

 

a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial 

do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 

de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  

 

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155;  

 

d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

 

e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do 

referido Art. 156;  
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f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 

for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 

parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 

paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 

percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido índice 

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Umbuzeiro-PB. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Natuba - PE, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 

 

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

 

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

 

  

_____________________________________ 

........ 

  

  

  

PELO CONTRATADO 

 

  

  

_____________________________________ 

......... 
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